
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

Of. n° 10/828-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 22 de julho de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 637/2019
PROTOCOLO N° 639774/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Felipe Kuhn Braun, encaminhar ofício resposta SEDUH n°

019/2019, em anexo, expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e

Habitação.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Habitação

DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

Ofício SEDUH n° 019/2019

À Câmara Municipal de Novo Hamburgo
Vereador Felipe Kuhn Braun

Novo Hamburgo, 22 de julho de 2019.

f

Em resposta ao requerimento nº 637/2019, protocolo 639774 sobre
informações quanto à invasão na Rua Frederico Westphalen, nas proximidades do Grêmio
Esportivo Onze Gaúcho, no Bairro São Jorge.

A SEDUH emitiu auto de infração ao proprietário da área, por
parcelamento de solo irregular fato que constitui infração da Lei Municipal 1216/2004,
artigo 17 9 4º Inc. I, 11, 111.

Atenciosamente,
//'~-

erta Gomes de Oliveira
Secretária do Desenvolvimento Urbano e Habitação

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone, (51) 3594.9999

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente. I Doe Sangue. Doe Órgãos, Doe Medula O::.sea. SALVE UM..6,VIDA."
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